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JUSTIÇA ELEITORAL 
 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 

  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600096-60.2020.6.05.0084 / 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 
REPRESENTANTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO EM PAULO AFONSO -
PSB 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ALEXSANDRO ALVES - BA60897 
REPRESENTADO: LEDA MARIA GOMES NASCIMENTO 
  
  
  

S E N T E N Ç A

 

A COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO EM PAULO

AFONSO - PSB em epígrafe, ingressou com a presente representação em face de LEDA MARIA

GOMES NASCIMENTO, devidamente qualificado na inicial, pelos fatos e fundamentos ali

descritos, alegando, em suma, a divulgação, na rede social Whatsapp, de pesquisa sem o

registro na Justiça Eleitoral, o que configuraria violação às normas eleitorais.

Requereu a concessão de medida liminar para determinar ao Representado que se

abstenha de divulgar os referidos dados referentes a pesquisa eleitoral para as eleições 2020 na

cidade de Paulo Afonso, bem como, ao final, seja julgada procedente, com a condenação da

Representada na forma prevista no artigo 17 da Resolução 23.600 do TSE.

A liminar foi concedida (ID 4061257).

Devidamente notificada, a representada deixou decorrer o prazo sem manifestação (fls.

26, 28 e 33).

O Ministério Público Eleitoral opinou pela procedência parcial dos pedidos, entendendo

que o representado incorreu com sua conduta na hipótese prevista no art. 17 da Resolução

23.600/2019.

É o relatório. Decido.

O documento “print” apresentado à inicial não impugnado pela representada demonstra

que esta divulgou via rede social denominada whatsapp pesquisa eleitoral sem o prévio registro

na Justiça Eleitoral.

De logo, constato que não se trata de mero encaminhamento de exposição de

números aleatórios à grupo específico e delimitado, posto que faz referência à percentuais

relacionados à nomes políticos, havendo acima a informação “Pesquisa de momento!” e abaixo

citando como fonte um conhecido site da região, o que enseja divulgação de resultado de suposta

pesquisa.

Também registro que, nos termos da jurisprudência do TSE, a veiculação de pesquisa

irregular sujeita o responsável pela divulgação às sanções do §3º, do art. 33 da Lei n.º 9.504/97,
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não importando ser este pessoa física ou jurídica.

Entendimento que não destoa da previsão constante no art. 14 da Resolução TSE n.º

21.576/03:

"A divulgação, ainda que incompleta, de resultado de pesquisa sem o prévio registro

das informações de que trata o art. 22 desta Instrução, sujeita o instituto de pesquisa, o

contratante da pesquisa, o órgão de imprensa, o candidato, o partido político ou

coligação ou qualquer outro responsável à multa no valor de R$53.205,00 (cinqüenta e

três mil duzentos e cinco reais) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez

reais) (Lei n2 9.504/97, art. 33, § 32; Acórdão n2 372, de 25.6.2002)".

Ainda nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. Eleições 2004. Agravo Regimental. Pesquisa Eleitoral.

Registro. Ausência. Divulgação. Multa. Divulgação de pesquisa eleitoral sem o devido

registro acarreta a imposição de multa ao responsável. Nega-se provimento a Agravo

Regimental que não afasta os fundamentos da decisão impugnada. (Recurso Especial

Eleitoral nº 22709, Acórdão de , Relator(a) Min. Gomes de Barros, Publicação: DJ -

Diário de justiça, Volume 1, Tomo -, Data 06/05/2005, Página 153).

"...divulgação de pesquisa eleitoral sem prévio registro perante esta Justiça

Especializada enseja multa de R$ 53.205,00 a R$ 106.410,00, independentemente de

o responsável pelo ilícito ser pessoa física ou jurídica (art. 33 da Lei 9.504/97)" (AgR-

REspe nº 30-16/MS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22.6.2018).

Fixadas essas premissas fáticas, entendo que, de fato, configurou-se a divulgação de

pesquisa eleitoral sem o prévio registro (fl. 22) na rede social/aplicativo grupo de Whatsapp,

inserindo-se, portanto, na vedação prevista no art. 33 da Lei n° 9.504/97, diante do seu caráter

coletivo, sujeitando o responsável ao pagamento da multa prescrita no art. 33, § 3º, do referido

dispositivo legal. Demais disso, registro que a norma possui o amplo escopo de coibir a

divulgação de pesquisas eleitorais irregulares, a fim de evitar o conhecimento geral de

informações inverídicas ou fictícias, não havendo nenhuma exigência acerca da capacidade do

alcance do meio utilizado.

Com efeito, trago a lume a atualização constante no art. 17 da Resolução de nº

23.600/2019 do TSE:

“A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações constantes do art. 2º

desta Resolução sujeita os responsáveis à multa no valor de R$ 53.205,00 (cinquenta

e três mil, duzentos e cinco reais) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e

dez reais) (Lei nº 9.504/1997, arts. 33, § 3º, e 105, § 2º).”

Por último, considerando que nos autos não constam informações sobre eventual

continuação da propagação por parte do representado nem sobre maiores consequências,

entendo, por bem, fixar a multa no patamar mínimo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para ratificar a liminar (ID

4061257), tornando-a definitiva e, ainda, nos termos dos artigos 17 da Resolução TSE nº

23.600/2019 e art. 33, § 3º, da Lei nº 9.504/97, para CONDENAR a representada ao pagamento

de multa no valor de R$ 53.205,00 (cinquenta e três mil, duzentos e cinco reais). Registre-se,
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publique-se e intimem-se. Ciência ao MPE.

Paulo Afonso/BA, 05 de outubro de 2020.

 

Martinho Ferraz da Nóbrega Júnior

Juiz Eleitoral da 84ª Zona Eleitoral
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DOCUMENTO ANEXO
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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL ESTADO DA BAHIA 
084ª Zona Eleitoral – PAULO AFONSO-BA

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 84ª ZONA ELEITORAL
PAULO AFONSO – BAHIA
 
 
 
 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600096-60.2020.6.05.0084  
REPRESENTANTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA
BRASILEIRO EM PAULO AFONSO - PSB 

REPRESENTADO: LEDA MARIA GOMES NASCIMENTO 

 
 
 
 

O Ministério Público eleitoral, por intermédio do Promotor Eleitoral que esta

subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista a

impetração da PRESENTE REPRESENTAÇÃO ELEITORAL, vem, à presença de Vossa

Excelência ofertar o presente

 

 

Opinando que:

 

I – DOS FATOS:

 

A representante impetrou a presente ação alegando que a representadas divulgou no dia

08 de setembro de 2020, suposta pesquisa Eleitoral, a partir do seu aparelho de telefonia

móvel de n. (75) 98811-1811, pelo aplicativo de mensagens whatsApp, em um grupo com

mais de 30 (trinta) pessoas, denominado #EssePodeGeorgina. Consta que tal pesquisa

eleitoral apontava que o atual prefeito da Cidade de Glória, que, a época, já tinha

manifestado o seu interesse na reeleição, estaria com vários pontos percentuais a frente

dos demais candidatos.

Informa que tal pesquisa seria ilegal posto que não teria sido registrado na Justiça

Eleitoral, não possuindo origem das informações, violando o preceito do art. 33 da lei

P A R E C E R
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9.504/97.

Junta prints do diálogo do referido grupo com a aludida pesquisa bem como documentos

que comprovam o alegado.

O Juízo Eleitoral proferiu Decisão liminar CONCEDENDO a Tutela Antecipada como

requerida.

A representada, LEDA MARIA GOMES NESCIMENTO, não apresentou defesa.

Vieram os autos com vista ao Ministério Público Eleitoral para ofertar seu parecer

definitivo.

É o breve relatório.

Passamos a opinar.

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:

 

O art. 33 da lei geral das eleições é claro ao determinar que as pesquisas

eleitorais, antes da divulgação, devem ser registradas perante a Justiça Eleitoral.

Tal mandamento objetiva a publicação de pesquisas irreais a fim de

influenciar o eleitor a eleger determinado candidato.

Nos autos em análises fica evidente que a pesquisa divulgada era IRREAL,

fruto apenas da imaginação da representada, sem nenhuma seriedade, apenas para

colocar em alta o seu candidato.

Logo tal tipo de pesquisa, que mais se assemelha a uma propaganda ilegal,

deve ser combatida e retirada do mundo real e virtual.

Assim, como bem fundamentada e provada a presente Representação

merece ser PROVIDA.

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

Dessa forma, OPINA o Ministério Público Eleitoral pela PROCEDÊNCIA DA

REPRESENTAÇÃO, como requerida pelo Representante, para determinar ao

Representado a aplicação da multa prevista no art. 17 da Resolução 23.600/2019 do TSE,

além de outras sanções legais aplicáveis ao caso.

 

É o parecer.

 

 
CARLOS AUGUSTO MACHADO DE BRITO

Promotor Eleitoral
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JUSTIÇA ELEITORAL 
 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 

  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600096-60.2020.6.05.0084 / 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 
REPRESENTANTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO EM PAULO AFONSO -
PSB 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ALEXSANDRO ALVES - BA60897 
REPRESENTADO: LEDA MARIA GOMES NASCIMENTO 
  
  
  
 
 
 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao Ministério Público Eleitoral para, no prazo de 1(um) dia, a teor do que dispõe o
artigo 19, da Resolução TSE nº 23.608/19, apresentar parecer;

Após, voltem-me conclusos.

Martinho Ferraz da Nóbrega Júnior - Juiz Eleitoral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
JUÍZO DA 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 

  
REPRESENTAÇÃO (11541)0600096-60.2020.6.05.0084 

 
 

  
 

CERTIDÃO DE JUNTADA 
 
 
 
 

CERTIFICO QUE  , em 21/09/2020, transcorreu o prazo legal sem

apresentação da defesa pela representada.   

.

   
 

26 de setembro de 2020.

 
ALESSANDRO SANTOS ARAÚJO

Servidor - 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 84ª ZONA ELEITORAL DO ESTADO DA BAHIA
 
AUTOS Nº 0600096-60.2020.6.05.0084
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Promotor Eleitoral que subscreve esta
petição, em resposta à intimação expedida nos autos supra indicados, vem à honrosa presença
de Vossa Excelência manifestar ciência da decisão retro e requerer nova vista dos autos após o
cumprimento das diligências determinadas.

 
Paulo Afonso, BA, 16 de setembro de 2020.

 
Assinado eletronicamente

Moacir Silva do Nascimento Júnior
Promotor Eleitoral em Substituição
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JUSTIÇA ELEITORAL 
 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 

  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600096-60.2020.6.05.0084 / 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 
REPRESENTANTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO EM PAULO AFONSO -
PSB  
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ALEXSANDRO ALVES - BA60897  
REPRESENTADO: LEDA MARIA GOMES NASCIMENTO  
  
  
 
 
 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 
 

para LEDA MARIA GOMES NASCIMENTO, com endereço na

  

AVENIDA PERIMETRAL I, 270, CASA, PERPÉTUO SOCORRO, PAULO AFONSO - BA - CEP:

48603-200
 
 

O Dr. MARTINHO FERRAZ DA NÓBREGA JÚNIOR, Juiz Eleitoral desta 84ª Zona de

Paulo Afonso, Estado da Bahia,

 

Manda ao Oficial de Justiça deste Juízo ao qual for o presente distribuído, que a vista

do mesmo expedido dos autos do Processo em epígrafe, proceda à CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

do(a) representado(a) para tomar ciência da decisão exarada nos autos do processo em

epígrafe (cópia anexa); bem como proceda à CITAÇÃO do(a) representado(a) para, apresentar

defesa, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, acerca dos fatos narrados na inicial, cuja

cópia segue anexa, nos termos do art. 96, §5º, da Lei 9.504/97.

Dado e passado nesta cidade de Paulo Afonso, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 

setembro do ano de 2020 (dois mil e vinte). Eu, Alessandro Araujo, Analista Judiciário, digitei e

assino.

O s  a u t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  l i n k :  

https://pje1g.tse.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam
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JUSTIÇA ELEITORAL 
 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 

 
  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600096-60.2020.6.05.0084 / 084ª ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO BA 
REPRESENTANTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO EM PAULO AFONSO -
PSB 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ALEXSANDRO ALVES - BA60897 
REPRESENTADO: LEDA MARIA GOMES NASCIMENTO 
  
  

 

DECISÃO

 

 
Trata-se de representação feita contra LEDA MARIA GOMES NASCIMENTO na qual consta pedido de tutela
de urgência para que a mesma “...se abstenha de divulgar os referidos dados referentes a pesquisa eleitoral
para as eleições 2020 na cidade de Paulo Afonso imediatamente sob pena do pagamento pessoal de astreinte
a ser arbitrada por este juízo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.”

Passo a DECIDIR:

Para o deferimento da tutela de urgência, mister que existam elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 c/c com o art. 15,
ambos do CPC.

A probabilidade do direito (fumaça do bom direito) assevera-se pela documentação acostada aos autos, a qual
demonstra, pelo menos em princípio, a existência de divulgação feita supostamente pelo representado em
grupo de whatsapp (aplicativo), de mensagem apontada pela parte representante como alusiva à pesquisa
eleitoral relacionada às eleições deste município (documentos ID 4043662 e 4043677), bem como diante da
tela emitida pelo sistema “PesqEle” do TSE informando que não consta nenhuma pesquisa registrada (doc ID,
elementos que, neste momento, recomendam que a representada se abstenha de divulgar dados/mensagens
com essa natureza que aparentam conflito com o disposto no art. 33 da Lei 9.504/97 e com a Resolução
23.600/2019 do TSE (art. 2º).

O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (perigo da demora) é evidente, pela velocidade que as
informações se propagam pela internet ainda mais sendo lançadas em grupos de aplicativos de mensagens.

Diante do exposto, com espeque no §2º, do art. 300 do CPC, CONCEDO a TUTELA DE URGÊNCIA,
determinando à parte representada que, de imediato, SE ABSTENHA de divulgar dados da apontada pesquisa
eleitoral referentes às eleições municipais de Paulo Afonso –BA, sob pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) por cada mensagem em descumprimento, sem prejuízo da adoção de providências que assegurem o
resultado prático da medida.

INTIMEM-SE.
NOTIFIQUE-SE a representada para, no prazo de 48 horas, apresentar defesa, nos termos do §5º, do art. 96
da Lei 9.504/97.
Após, com ou sem resposta, certifique-se e conceda vista ao Ministério Público Eleitoral.

Martinho Ferraz da Nóbrega Junior
Juiz Eleitoral
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REPRESENTAÇÃO
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s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252309300000003689166

mero do documento: 20090919252309300000003689166



Num. 4043473 - Pág. 5inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:23

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252309300000003689166

mero do documento: 20090919252309300000003689166



Num. 4043473 - Pág. 6inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:23

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252309300000003689166

mero do documento: 20090919252309300000003689166



 

Num. 4043484 - Pág. 1inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:23

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252354700000003689174

mero do documento: 20090919252354700000003689174



 

Num. 4043487 - Pág. 1inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:23

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252374800000003689175

mero do documento: 20090919252374800000003689175



 

Num. 4043495 - Pág. 1inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 2inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 3inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 4inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 5inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 6inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 7inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 8inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 9inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 10inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



Num. 4043495 - Pág. 11inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252420300000003689182

mero do documento: 20090919252420300000003689182



 

Num. 4043652 - Pág. 1inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252465600000003689188

mero do documento: 20090919252465600000003689188



 

Num. 4043662 - Pág. 1inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:24

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252492300000003689197

mero do documento: 20090919252492300000003689197



 

Num. 4043677 - Pág. 1inado eletronicamente por: ALEXSANDRO ALVES - 09/09/2020 19:25:25

s://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090919252514800000003689307

mero do documento: 20090919252514800000003689307


